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Projeto de Lei      ______/2014
                                                                                
Ao
Exmo. Presidente
Fernando Rosa Valle
	Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente

		Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI 
Dispõe a criação de obrigações para empresas de coletas de entulhos e dá outras providências.
JUSTIFICATIVA
	As caçambas utilizadas em coletas de entulhos no município, em nossas ruas e logradouros, são muito úteis, é claro, e prestam um grande serviço a coletividade e nossa ordenação social. No entanto, ocorre que o tempo que ficam ou permanecem paradas nos locais a que ficam destinadas, diversas vezes excedem o período necessário, tirando vaga de estacionamento, o que é prejudicial, nestes tempos de pouca mobilidade urbana e falta de vagas de estacionamento. Diversas vezes estas caçambas acabam servindo de deposito de lixo de qualquer natureza, sem ter um controle efetivo. Desse modo, além do tal controle, torna conhecido ao público a destinação do dito serviço, em tipo de prestação de contas ao verdadeiro dono do espaço da rua e do passeio.
	Surge com esta proposta uma ferramenta simples, mas fácil de ser posta prática, tanto pelo proprietário da empresa quanto pelo poder público, de tal modo que a população poderá fazer o controle, fiscalizar e denunciar também o mau uso das caçambas coletoras, sabendo-se que tipo de entulho, a data do serviço e a sua finalidade se estão em conformidade com a lei.
Pelo exposto, quero pedir a aprovação da presente matéria pelos demais colegas. 



Canela, 27 de fevereiro de 2014.





Carlos Oliveira
 PDT
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PROJETO DE LEI Nº .............../2014.

“Dispõe sobre a criação de obrigações para empresas de coletas de entulhos e dá outras providências.”
                   
Art. 1° - As empresas que coletam entulhos com caçambas estacionárias no território deste município, farão constar nas laterais das referidas caçambas, em local visível, adesivos com as datas de chegada e previsão de saída do local em que estiver estacionada.
Parágrafo único: Todas as empresas de coleta de entulho que utilizam caçambas estacionárias, domiciliadas ou não neste município deverão submeter-se a presente lei.
 Art. 2° - Deverá constar na descrição, ainda, o número do prédio ou estabelecimento a que se destina, bem como o tipo de entulho que será coletado, o nome da empresa proprietária da caçamba e seu telefone.
Art. 3º - Os adesivos de que se trata o artigo 1º, serão de cor branca, com letras pretas, maiúsculas, legíveis, e os tamanhos serão no mínimo de vinte centímetros de largura  por trinta centímetros de comprimento.
Art. 4º - O não cumprimento desta lei acarretará em sanções presentes na legislação em vigor
Art. 5º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

Sala das sessões, 27 de agosto de 2014


Carlos Oliveira
 PDT
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